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Levantamento obtido pelo Correio aponta que taxa da capital é de 35 concessões de importação a cada 100 mil 
moradores, a maior do país. Diversificação de indicações e da faixa etária dos pacientes pode estar por trás do número

O 
Distrito Federal tem a maior 
taxa do Brasil de pacientes 
autorizados a importar pro-
dutos derivados do cana-

bidiol (CBD) para uso medicinal. 
Na capital, a cada 100 mil habitan-
tes, 35 estão no rol de concessões 
da Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária (Anvisa). O estado do 
Rio de Janeiro, segundo colocado 
da lista, tem quase metade do nú-
mero do DF — 19. A média nacio-
nal é de nove autorizações a cada 
100 mil brasileiros. Os números, 
obtidos pelo Correio, são da Asso-
ciação Brasileira das Indústrias de 
Canabinoides (BRCann). No total, 
o Brasil ultrapassa a marca de 41,1 
mil pessoas autorizadas a importar 
os itens, e o DF concentra 5% desse 
valor. Em termos populacionais, o 
Distrito Federal tem 1,45% dos ha-
bitantes do país.

A pesquisa da instituição — 
que reúne 19 empresas do merca-
do brasileiro especializadas no de-
senvolvimento, na produção e na 
distribuição de insumos e produ-
tos à base de canabinoides para uso 
médico e veterinário — também 
aponta que o crescimento das au-
torizações da Anvisa para a impor-
tação excepcional desses itens tem 
sido exponencial nos últimos anos. 
A quantidade de concessões dadas 
somente entre janeiro e agosto de 
2021 ultrapassou o número total de 
2020: neste ano, são 19.145 emis-
sões, contra 15.566 no ano passa-
do — crescimento de 23%.

Tarso Araújo, diretor-executivo 
da BRCann, acredita que o boom 
das autorizações da Anvisa está li-
gado à diversificação de usos que 
a cannabis medicinal tem adquiri-
do nos últimos tempos, com a ex-
pansão das pesquisas a respeito 
dos produtos. “Tem havido prescri-
ções para mais indicações e expan-
são das faixas etárias dos pacientes. 
Até pouco tempo, CBD era sinôni-
mo de tratar epilepsia em crian-
ças. Agora, é para idosos e pessoas 
adultas, contra doenças como Al-
zheimer, Parkinson e ansiedade”, 
observa o diretor.

Idades

Em 2019, a proporção de auto-
rizações para pessoas acima de 65 
anos superou a taxa de concessões 
para crianças de até 10 anos pela 
primeira vez desde 2015. Naquele 
ano, último registro da Anvisa com 
viés etário, os idosos representaram 
23,6% dos novos pacientes, con-
tra 20,8% pedidos atendidos para 
o público infantil. Shirley Pontes é 
gerontóloga em uma clínica espe-
cializada em tratamentos geriátri-
cos e explica que os produtos usa-
dos são à base de cânhamo.

Para Shirley, a mudança de pú-
blico não levou ao fim do aten-
dimento a crianças. “Os idosos e 
adultos têm demandas reprimidas. 
Houve aumento da informação em 
relação às possibilidades de trata-
mento para síndromes que afetam 
pessoas mais velhas. São pacientes, 
por exemplo, com Parkinson, sín-
dromes geriátricas, demência da 
idade e Alzheimer”, explica Shirley, 
que fez uso do CBD como antide-
pressivo e, atualmente, utiliza pa-
ra melhorar a qualidade do sono.

O filho de 8 anos da psicólo-
ga Luciana Pontes, 40 anos, usa 
óleo de cannabis há mais de um 
ano. Luca foi diagnosticado com 
autismo em 2017 e, de lá para cá, 
a moradora da Asa Norte tentou 
outros métodos não convencio-
nais com o menino. A indicação 
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Quais documentos  
são necessários?

Formulário para importação e 
uso de produto derivado de canna-
bis; prescrição do produto (receita) 
emitida por profissional legalmen-
te habilitado, contendo, obrigato-
riamente: nome do paciente; no-
me comercial do produto; poso-
logia (dose diária); data; assinatu-
ra; número do registro; e conselho 
de classe do profissional prescritor. 

Desde 2015, quando a  
Anvisa passou a fornecer  
a autorização, houve  
mudanças no processo?

Sim. Ao longo dos anos, deixou 
de ser necessária a apresentação 
de laudo médico, diminuindo o 
tempo de análise dos pedidos, e as 
solicitações migraram para o Por-
tal de Serviços do Governo Fede-
ral, tornando o processo mais cé-
lere e transparente para os cida-
dãos. A partir de 17 de novembro, o 

sistema passou a aprovar, de forma 
automática, o cadastro do pacien-
te, para o caso de produtos prede-
finidos pela agência. Atualmente, 
existem menos de 50 documentos 
aguardando análise, número que 
já chegou a 3,5 mil.

Quanto tempo, em média,  
leva a análise do pedido?

No caso de itens presentes na 
lista predefinida pela agência, a 
aprovação é automática. Para pro-
dutos fora da relação, atualmente, 
o tempo é de cerca de cinco dias.

Qual é a área da agência 
envolvida com a análise? 
Quantos servidores atuam 
especificamente com o 
processo?

Gerência de Produtos Con-
trolados, da Gerência Geral de 
Monitoramento de Produtos 
Sujeitos à Vigilância Sanitária. 
Três servidores atuam de forma 

dedicada ao processo.

Quantos pedidos são feitos,  
em média, por mês?

Em 2021, são cerca de 3 mil pe-
didos por mês.

Em relação às pessoas com 
autorização judicial para 
cultivo, a Anvisa realiza 
algum tipo de fiscalização 
da plantação em casa?  
Com que frequência?

A Anvisa não tem competên-
cia legal para atuar nessa temática.

Depois da autorização, como 
funciona, na prática,  
a importação? 

As importações são sujeitas à 
fiscalização pela autoridade sa-
nitária em portos, aeroportos, 
fronteiras e recintos alfandega-
dos (PAFs), sendo necessária a 
apresentação dos seguintes do-
cumentos a cada importação: 

formulário de petição, conheci-
mento da carga embarcada, fatu-
ra comercial, prescrição do pro-
duto e comprovante de endereço 
do paciente.

A autorização permite a 
importação de sementes ou 
apenas de produtos finais?

A Anvisa não tem competência 
legal para atuar em áreas que não 
digam respeito a medicamentos re-
gistrados e produtos de cannabis 
autorizados para comercialização 
no Brasil. Portanto, a autorização 
permite apenas a importação do 
produto acabado para uso por pes-
soa física, para tratamento de saúde.

Há algum tipo de trabalho 
em conjunto da Anvisa com 
o Ministério da Agricultura 
nesse tema?

Não.

Fonte: Anvisa

Para saber mais

Pedido de importação na Anvisa

do uso da cannabis partiu do mé-
dico homeopático que acompa-
nhava Luca, e a primeira receita 
médica para uso do CBD veio em 
novembro de 2019.

“O processo de autorização de 
importação com a Anvisa aconte-
ceu de forma muito tranquila”, re-
lata a psicóloga, que possui a con-
cessão desde o fim de 2019. No en-
tanto, a emergência sanitária da 
covid-19 interrompeu o tratamen-
to. “Usamos por meses, veio a pan-
demia e decidi não importar por 
questões financeiras. O dólar subiu 
muito e o frasco da medicação ficou 
muito mais caro”, relembra a mãe, 

destacando as mudanças no com-
portamento do filho. “Houve me-
lhora no sono, que era sempre mui-
to agitado, e nos períodos de con-
centração. Ele é uma criança muito 
agitada e falante”, observa Luciana.

Luca voltou a fazer o tratamen-
to em setembro, mas, desta vez, o 
óleo usado contém todas as partes 
da cannabis, inclusive o tetrahi-
drocanabinol (THC), outra subs-
tância presente na cannabis. “A 
mudança foi muito significativa, 
mais ainda do que com o primeiro 
frasco. Usamos de duas a três ve-
zes por dia, e ele fica mais agitado 
e irritado quando não toma, por-
que tem dificuldade em lidar com 
frustrações. Sou muito grata ao ca-
nabidiol, mudou nossa vida. Sou 
muito a favor dos tratamentos, o 
efeito é positivo e muito intenso”, 
complementa a mãe.

Alternativa

A importação de produtos de 
CBD não é a única opção para 
quem precisa dos tratamentos com 
a substância. O advogado Gabriel 
Pietricovsky — que trabalha com o 
irmão João Pedro Pietricovsky ex-
clusivamente com autorizações ju-
diciais para cultivo da cannabis des-
de 2019 — conta que os argumentos 
em torno do pedido incluem a faci-
lidade de a pessoa plantar e extrair 
o óleo artesanalmente. “A venda do 
CBD no Brasil é permitida e algu-
mas farmácias oferecem com apre-
sentação de receita médica. Mesmo 

quando a pessoa consegue a autori-
zação de importação da Anvisa, ela 
não está autorizada a plantar. Quan-
do há THC no produto, incorre em 
crime no Brasil. Na prática, quem é 
pobre vai preso e quem é rico, não”, 
critica Gabriel.

Quanto ao número de autori-
zações judiciais do tipo no Brasil, 
o advogado esclarece que não há 
como saber a quantidade precisa. 
“Ninguém tem acesso a esses pro-
cessos, apenas as próprias partes. 
A divulgação tem crescido agora, 
com os advogados mais confian-
tes para entrar com esses pedidos 
na Justiça”, explica Gabriel. Segun-
do ele, com base nos casos divulga-
dos pela mídia, houve, desde 2016, 
entre 300 e 350 habeas corpus no 
país. “Temos atualmente (no es-
critório) 28 autorizações judiciais 
por liminar para o cultivo próprio”, 
complementa o advogado.

Paulo (nome fictício) foi um dos 
10 pacientes beneficiados com a 
decisão inédita que permitiu, em 
junho deste ano, o cultivo de can-
nabis por meio da esfera cível. O 
jovem de 24 anos faz uso do trata-
mento contra ansiedade, depressão 
e insônia, agravadas pelo período 
de isolamento social ocasionado 
pela pandemia da covid-19. Paulo 
também tem autorização da Anvi-
sa para a importação. A permissão 
de cultivo e a concessão da agên-
cia foram dadas ao jovem na mes-
ma época e ele usa a substância por 
meio de óleos e vaporização. Pau-
lo explica que o processo legal pa-
ra obtenção do habeas corpus en-
volveu consultas médicas e avalia-
ções com psicólogo e psiquiatra. “É 
preciso que seja recomendado para 
ser feito corretamente”, acrescenta.

Hoje, o jovem alterna o uso entre 
compras importadas e cultivo em ca-
sa, com extração feita por ele mesmo. 
“Importo por uma questão de tem-
po, porque há demora para com-
pletar o ciclo da planta, mas é mui-
to mais em conta cultivar em casa”, 
explica. Com a aquisição dos equi-
pamentos para o cultivo e extração 
caseira, o homem já gastou cerca de 
R$ 3,5 mil. Para importação, o frasco 
de óleo, que dura de 20 a 30 dias, po-
de custar entre R$ 1,6 mil e R$ 2 mil.

Opção

Adriana (nome fictício) também 
tem a permissão judicial para com-
pra e cultivo da cannabis. A mulher 
de 34 anos possui um habeas cor-
pus de cultivo caseiro há três me-
ses. Ela usa a substância para tratar 
de endometriose grave. “Eu tinha 
muitas dores, não conseguia traba-
lhar direito por conta da dor. Usei 
diversos tratamentos convencio-
nais sem eficácia, com anti-infla-
matórios como Tramal, Buscopan 
e Torasegic. Sofria de cólicas, o que 
debilitava a qualidade da minha vi-
da”, relembra Adriana, que adqui-
re a planta por meio de associação.

Ela insistiu em descobrir mais 
sobre os tratamentos devido ao 
apreço por medicina alternativa. 
“Fui atrás da tramitação (jurídica), 
das associações e de um advogado, 
que me orientou que poderíamos 
ter um habeas corpus definitivo 
com direito de uso e plantio”, con-
ta, acrescentando que cumpriu to-
dos os passos do protocolo.

“Fiz consultas, procurei psiquia-
tra e psicólogo e mostrei laudos 
médicos de endometriose, inclusi-
ve de cirurgia que tinha feito”, com-
plementa. A paciente relata que o 
tratamento é o único que ela usou 
até hoje que não causou efeitos co-
laterais. Ela gasta, em média, R$ 200 
mensais com os produtos. 

Na Câmara dos Deputados, 
há pelo menos nove projetos 
de lei em tramitação sobre 
exploração de cannabis 
medicinal. No Senado 
Federal, são ao menos três 
propostas sobre o tema. 
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